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RESOLVE:

 PRORROGAR por até 90 (noventa) dias, observando o prazo prescricional, para a 
conclusão dos trabalhos da comissão sindicante instaurada por meio da Portaria AGEPEN 
“P” Nº 57, de 15 de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial nº 9.596, de 16 de 
fevereiro de 2018, pág.32, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no Processo 
nº 31/601.885/2017, a contar de 20 de maio de 2018.
 Campo Grande, MS, 30 de maio de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº.250, de 30 de maio de 2018.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pelo presidente da 
comissão através da CI 433/2018/CG-CPA/AGEPEN,

RESOLVE:

 PRORROGAR por até 90 (noventa) dias, observando o prazo prescricional, 
para a conclusão dos trabalhos da comissão sindicante instaurada por meio da Portaria 
AGEPEN “P” Nº 132, de 20 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial nº 9.536, 
de 21 de novembro de 2017, pág.51, com a finalidade de apurar os fatos mencionados 
no Processo nº 31/601.146/2017, a contar de 21 de maio de 2018.
 Campo Grande, MS, 30 de maio de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº.251, de 30 de maio de 2018.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pelo presidente da 
comissão através da CI 433/2018/CG-CPA/AGEPEN,

RESOLVE:

 PRORROGAR por até 90 (noventa) dias, observando o prazo prescricional, 
para a conclusão dos trabalhos da comissão sindicante instaurada por meio da Portaria 
AGEPEN “P” Nº 158, de 22 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial nº 9.538, 
de 23 de novembro de 2017, pág.45, com a finalidade de apurar os fatos mencionados 
no Processo nº 31/601.526/2017, a contar de 23 de maio de 2018.
 Campo Grande, MS, 30 de maio de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº.252, de 30 de maio de 2018.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pelo presidente da 
comissão através da CI 433/2018/CG-CPA/AGEPEN,

RESOLVE:

 PRORROGAR por até 90 (noventa) dias, observando o prazo prescricional, para a 
conclusão dos trabalhos da comissão sindicante instaurada por meio da Portaria AGEPEN 
“P” Nº 102, de 22 de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial nº 9.601, de 23 de 
fevereiro de 2018, pág.37, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no Processo 
nº 31/630.012 /2018, a contar de 27 de maio de 2018.
 Campo Grande, MS, 30 de maio de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº.253, de 30 de maio de 2018.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pelo presidente da 
comissão através da CI 433/2018/CG-CPA/AGEPEN,

RESOLVE:

 PRORROGAR por até 90 (noventa) dias, observando o prazo prescricional, para a 
conclusão dos trabalhos da comissão sindicante instaurada por meio da Portaria AGEPEN 
“P” Nº 100, de 22 de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial nº 9.601, de 23 de 
fevereiro de 2018, pág.37, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no Processo 
nº 31/630.017/2018, a contar de 27 de maio de 2018.
 Campo Grande, MS, 30 de maio de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº.254, de 30 de maio de 2018.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pelo presidente da 
comissão através da CI 437/2018/CG-CPA/AGEPEN,

RESOLVE:

 PRORROGAR por até 30 (trinta) dias, observando o prazo prescricional, para 
a conclusão dos trabalhos da comissão processante instaurada por meio da Portaria 
AGEPEN “P” Nº 133, de 20 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial nº 9.536, 

de 21 de novembro de 2017, pág.51, com a finalidade de apurar os fatos mencionados 
no Processo nº 31/601.173/2017, a contar de 21 de maio de 2018.
 Campo Grande, MS, 30 de maio de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº.255, de 30 de maio de 2018.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pelo presidente da 
comissão através da CI 436/2018/CG-CPA/AGEPEN,

RESOLVE:

 PRORROGAR por até 30 (trinta) dias, observando o prazo prescricional, para a 
conclusão dos trabalhos da comissão sindicante instaurada por meio da Portaria AGEPEN 
“P” Nº 95, de 21 de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial nº 9.600, de 22 de 
fevereiro de 2018, pág.26, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no Processo 
nº 31/601.850/2017, a contar de 29 de maio de 2018.
 Campo Grande, MS, 30 de maio de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº.256, de 30 de maio de 2018.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pelo presidente da 
comissão através da CI 434/2018/CG-CPA/AGEPEN,

RESOLVE:

 PRORROGAR por até 30 (trinta) dias, observando o prazo prescricional, para a 
conclusão dos trabalhos da comissão sindicante instaurada por meio da Portaria AGEPEN 
“P” Nº 65, de 20 de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial nº 9.599, de 21 de 
fevereiro de 2018, pág.56, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no Processo 
nº 31/601.671/2017, a contar de 29 de maio de 2018.
 Campo Grande, MS, 30 de maio de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº.257, de 30 de maio de 2018.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pelo presidente da 
comissão através da CI 435/2018/CG-CPA/AGEPEN,

RESOLVE:

 PRORROGAR por até 30 (trinta) dias, observando o prazo prescricional, para a 
conclusão dos trabalhos da comissão sindicante instaurada por meio da Portaria AGEPEN 
“P” Nº 66, de 20 de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial nº 9.599, de 21 de 
fevereiro de 2018, pág.56, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no Processo 
nº 31/601.799/2017, a contar de 29 de maio de 2018.
 Campo Grande, MS, 30 de maio de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 258, de 30 de maio de 2018.

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 256 da Lei Estadual nº. 1.102, de 10 
de outubro de 1990,

RESOLVE:

 CONVERTER os autos da Sindicância nº 31/601.525/2017 em Processo 
Administrativo Disciplinar e designar os servidores HERMES LUIZ DE REZENDE, 
matrícula nº 10447026,  ocupante do cargo de Procurador de Entidades Públicas; 
CINTHIA DANIELLE DO NASCIMENTO SILVA, matrícula nº 129267022, ocupante 
do cargo de Agente Penitenciária Estadual da área de Segurança e Custódia; e MARTA 
ABDO MERLONE DOS SANTOS COURBASSIER, matrícula nº 67031022, ocupante 
do cargo de agente penitenciária estadual da área de administração e finanças, para 
constituírem a comissão processante e, sob a presidência do primeiro, no prazo de 90 
dias a contar da publicação desta Portaria, apurar os fatos mencionados no processo nº 
31/601.525/2017, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
da apuração, e apresentar o respectivo relatório, observando o prazo prescricional.
 Campo Grande, MS, 30 de maio de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 845, DE  30 DE MAIO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER, auxilio-invalidez ao FELIPE SAAB FILHO, matrícula n. 
42519022, cargo de Assistente de Serviços de Saúde, função Auxiliar de Serviços de 
Saúde, classe C, benificiário da AGEPREV, com fulcro no art. 39 da Lei n. 3.150, de 22 de 
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dezembro de 2005, combinado com o Decreto n. 13.417, de 16 de maio de 2012, com 
validade a contar de 20 de abril de 2018 (Processo n. 55/501289/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE MAIO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 846, DE 30 DE MAIO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex ofício por idade, da Policia Militar do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com proventos integrais e paridade, o subtenente PM RR GONÇALO BARBOSA 
LIMA NETO, matrícula n. 10352022 símbolo 231/STE/6, código  40015, com fulcro no 
art. 94 e art. 95, inciso I, alinea “c”, da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 
1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007  
(Processo n. 31/301258/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE MAIO DE 2018.
                                                        

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 847, DE 30 DE MAIO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex ofício por idade, da Policia Militar do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o 1° Sargento PM RR ANTONIO 
MASSARANDUBA, matrícula n. 40523021, símbolo 231/1SG/4, código  40016, com fulcro 
no art. 94 e art. 95, inciso I, alinea “c”, da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 
1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007  
(Processo n. 31/301247/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE MAIO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 848, DE 30 DE MAIO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex ofício por idade, da Policia Militar do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com proventos integrais e paridade, o subtenente PM RR GERALDO ORTIZ FILHO, 
matrícula n. 133548023 símbolo 231/STE/4, código  40015, com fulcro no art. 94 e 
art. 95, inciso I, alinea “c”, da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com 
redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007  (Processo n. 
31/301245/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE MAIO DE 2018.
                                                        

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 849, DE 30 DE MAIO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex ofício por idade, da Policia Militar do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3° Sargento PM RR JOÃO VIRGINIO DA 
SILVA, matrícula n. 17456022, símbolo 231/3SG/6, código  40018, com fulcro no art. 94 
e art. 95, inciso I, alinea “c”, da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com 
redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007  (Processo n. 
31/301242/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE MAIO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 850, DE 30 DE MAIO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex ofício por idade, da Policia Militar do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3° Sargento PM RR RAMÃO MANOEL 
FEITOSA, matrícula n. 17715022, símbolo 231/3SG/6, código  40018, com fulcro no art. 
94 e art. 95, inciso I, alinea “c”, da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, 
com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007  (Processo 
n. 31/301259/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE MAIO DE 2018.
                                                        

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Prorrogação do Auxílio-invalidez
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
42371022 Marcio Ferreira 

Mecchi
Auxiliar 

Metrológico
Ageprev 13/501688/2014

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 1.048/2018/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE MAIO  DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Revisão de proventos 
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
23405022 Luiz Carlos de 

Farias
2° Sargento 

PM
Ageprev 55/501217/2018

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 1.187/2017/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE MAIO  DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de imposto de renda e redução da base de contribuição previdenciária
Situação: inativo
Interessada: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
2281022
2281024

Sonia Maria Garcia 
de Jesus

Professor/
Professor

Ageprev 55/501055/2018

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 1.226/2018/DIRB/AGEPREV.  

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE MAIO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA
  ANIMAL E VEGETAL

PORTARIA “P” IAGRO N. 147, DE 29 DE MAIO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA 
ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:

Conceder aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
de Pessoal Permanente, desta Agência, PROGRESSÃO FUNCIONAL, com base no 
parágrafo único do artigo 40 da Lei n. 4.196, de 23 de maio de 2012. Com redação dada 
pela Lei 4.890, de 26 de julho de 2016 (Processo N. 71/502653/2018).

Matrícula Nome Cargo De Para A contar 
de:

91506021 Alcibiades Biazussi Agente Fiscal 
Agropecuário VI VII 01/06/2018

68960021 Carlos Ubiratan Alcassio Agente Fiscal 
Agropecuário VI VII 01/06/2018

65133021 Cicero Alves de Menezes
Auxiliar de 
Serviços 
Agropecuários

VI VII 27/06/2018

63540021 Dario Barbosa Miranda Agente Fiscal 
Agropecuário VI VII 27/06/2018

11941021 Donizeth Rodrigues de 
Oliveira

Auxiliar de 
Serviços 
Agropecuários

VI VII 03/06/2018

67549021 Ercilio dos Santos Lima Fiscal Estadual 
Agropecuário VI VII 01/06/2018

93495021 Flavio Cardeal Gutierrez Fiscal Estadual 
Agropecuário II III 26/05/2018

130144021 Lucelia Nantes da Silva 
Colman

Agente de Serviços 
Agropecuários II III 06/05/2018

46219021 Lucimara David dos 
Santos

Agente de Serviços 
Agropecuários VI VII 27/06/2018

53471021 Maria Izabel Kruger 
Giurizatto

Fiscal Estadual 
Agropecuário VI VII 01/06/2018

119688021 Marise Garcia Cesar Fiscal Estadual 
Agropecuário VI VII 27/06/2018

37623021 Moyses Balduino Agente Fiscal 
Agropecuário VI VII 01/06/2018

34877021 Nelson Jorge Pizato Agente Fiscal 
Agropecuário VI VII 27/06/2018

106721021 Nilson Camargo de 
Freitas

Agente Fiscal 
Agropecuário VI VII 01/06/2018

72629021 Odete Gibo Agente de Serviços 
Agropecuários VI VII 01/06/2018

65064021 Pedro Jesus Vicente 
Ferreira

Agente de Serviços 
Agropecuários VI VII 01/06/2018

58571021 Rosimare Pereira Vieira
Auxiliar de 
Serviços 
Agropecuários

VI VII 01/06/2018

42567021 Ubaldo Gomes Dias
Auxiliar de 
Serviços 
Agropecuários

VI VII 27/06/2018

44536021 Zunilda Medina Agente de Serviços 
Agropecuários VI VII 01/06/2018

Campo Grande/MS, 29 de Maio de 2018.

LUCIANO CHIOCHETTA
Diretor-Presidente 


